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Nomear servidores municipais como ftscal
suplente de Áta.

í!

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor do Serviço Àutônomo de Água e

lisgoto de Lucas do Rio Verdc. llslado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhc
são confcridas.

RESOLVf,:

Art. 1". Nomear JAIL'TON MARQUES DO NASCIMINTO, Mat. N' 179,

tolado(a) no SAAE - Serviço Âutônomo de Água e Esgoto, como Iriscal c nomear PAULO
IIENRIQUE PADUA RODIIIGUES, Mat. N'473, lotado no SA^tl - Serviço Autônomo de

Agua e llsgoto, como suplentc do Fiscal da Ata n" 03312022, rcl-crente ao Contrato no

00912023 Pregão Eletrônico n' 00912022, o qual tem por objeto a contratação de emprcsa
cspccializada em manutenção corretiva, preventiva e calibragcm na balança de pesagem de
resíduos do Ecoponto c balança cm unidade móvel atendcndo a ncccssidadc da autarquia do
SAAE Serviço Autônomo dc Água c Esgolo de Lucas do Rio Verdc-M-t.

AÍ. 2" São atribuições do(a) scrvidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhccer dctalhadamente o instrumento contratual c o cdital da licitação a scr fiscalizado, anotando cm
rcgistro próprio todas as ocorrências rclacionadas a sua execução; devendo sanar qualqucr dúvida com os demais
sctores competentes da 

^dministração 
para o ficl cumprimento das cláusulas nclcs cstabclecidas;

Il - Coordenat acompanhar e fiscalizar a cxccução do contrato sob sua rcsponsabilidadc c cmitir rcspectivos
Íslatórios;

Ill - Propor a celebração dc aditivos ou rcscisão, quando necessário;
IV - Controlar o prazo dc vigência do instrumento contratual sob sua rcsponsabilidadc;
V - Manter controlc atualiz-ado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para quc o valor

do contrato não seja u)trapassado;
VI - Comunicar formalmcnte à unidade compctcnte, após contatos prévios com a contratada. as

irrcgularidades cometidas passíveis dc pcnalidade;
VII - Solicitar, à unidade compctcntc, csclarecimentos acerca do contralo sob sua responsabilidade;
Vlll - Autorizar. formalmcnte, quando do término da vigência do contrato. a libcraçâo da garantia contratual

cm favor da contratada:
lX - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
X - Encaminhar, à autoridadc competcntc, evcntuais pcdidos dc modificaçõcs no cronograma fisico-

financeiro, substituições de matcriais c equipamcntos, [ormulados pela contratada:
Xl - Confrontar os prcços e quantidades constantcs da Nota Fiscal com os cstabclecidos no contrato;
XII - Rcceber e atestar Notas f iscais e cncaminhá-las à unidade compctcntc para pagamcnto (medições c no

caso de material direto nas obras confcrir am conjunto com o almoxarifado e alcslar);
XIll - Veriílcar se o prazo dc cntrega, especificaçõcs c quantidadcs cnÇonlram-sc de acordo com o

estabclccido no instrumcnto contratual:
XIV - Notificar a contratada para sanar os problcmas dctcctados nos scrviços, obras ou para efeluar a entrega

dos matcriais:
XV - Sugerir. ao Dirclor, a aplicação de penalidades quando houvcr dcscumprimento de cláusulas

contratuaisl
XVI - Acompanhar a exccução contratual, em seus aspectos quantitativos c qualitativos;
XVll - Registrar todas as ocorrôncias surgidas durante a execução do objcto e aplicar as devidas penalidades

do contrato:
XVIII - Determinar a rcparação, corrcção, remoção, reconstruçâo ou substituiçâo, às expensas da emprcsa

conlratada, no total ou cm partc, o objcto do contrato em que se verificarcm vícios, dcfcitos ou incorreçõcs rcsultantes
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da cxecução ou de mat€riais empregados;
XIX - Deve rejeitat no todo ou em panc, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o

Çontrato;
XX - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabclecidos;
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos (verificar a existência de

possível subcontratação vedada contratualmentc, por exemplo);
XXII - Aprovar a mcdiçào dos serviços cfctivamente realizados, em consonância com o rcgime de exccução

previsto no contrato (o fiscal jamais dcvc atcstar a conclusão de serviços que não foram totalmente executados);
XXIII - Comunicar à autoridadc superior. cm tcmpo hábil, qualquer ocoÍrência que requeira decisôes ou

providências que ultrapassarem sua çompetôncia, cm face de risco ou iminôncia dc prcjuízo ao inteÍesse públicol
XXIV - Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer regislro de dificuldade ou impossibilidade

para o cumprimento de suas obrigaçôes, com identificação dos elementos impeditivos do excrcício da atividade, além
das providências e sugestôes quc porvcntura enlender cabiveis;

XXV - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

XXVI - Emitir ateslados de avaliação dos serviços prcstados (ceÍidões ou atestados);
XXVII - Deve observar a Norma Interna n'. l912008 do Controle Interno, que disciplina as responsabilidades

do fiscal de contrato;
xxVIIl - Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedência;
XXIX - Deverá anotar cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

dcterminando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, através dc notificações escrita
com protocolamento;

XXX - Não deve atestar scrviços não realizados, proceder o pagamcnto dc serviços não executados, expedir
notas fiscais "frias" ou em dcsacordo com o contrato, rcceber material ou serviço com qualidade inferior à contratada.
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, conceder aditivos
indcvidos; - Se mantcr informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio de dados ao Tribunal
de C.rntas do Estado:

XXXII - Considerando quc o dcscumprimento de quaisquer dos devercs atribuídos ao Fiscal do Contrato,
implicará na instauração de proccsso administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, pcnal e/ou

administrativa, além do que ficará rcsponsável por quaisquer ônus decorrentes a svcntuais multas aplicadas pelo TCE.
XXXII - Considcrando que as dccisões e providências que ultrapassarem a compctência do fiscal deverào ser

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convcnicntcs;

Art. 3" Está portaria cntra cm vigor na data de sua publicação, retroagindo seus a
parlir dc l0 de março dc 2023.

Art. 4' Ficam revogadas as disposições em conlrário.

CPF do Fiscal: 7951***.:r*'*-*:t CPF do Suplente Iiiscal: 092.***.***-**
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Nome por extens
Nascimcnto

Jailton Marqucs do Nome por extcnso: l'aulo Hcnri quc Padua
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Lucas do oVcrdc/M'I, 1 0 dc Margo de 2023
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